
ORIENTAÇÕES e-Patri: 

Será necessário ao futuro servidor seguir os passos abaixo: 

1. Criar conta no Gov.br com selo prata ou ouro; 

2. Fazer o pré-cadastro no e-Patri; 
 

 

 
3. No campo "Data de atualização" o ingressante deve apresentar a declaração com data de atualização de 31 

de dezembro do ano anterior, seguindo os mesmos moldes do imposto de renda de pessoa física. Logo, o 
período a que se refere a declaração corresponde ao conceito de ano-calendário da Receita, ou seja, o 
período de 12 meses. Portanto, se a declaração é, por exemplo, com base no ano de 2021 a data informada 
neste campo será 31/12/2021. 

 

 
 

4. Atenção ao preenchimento dos campos: 
 
Órgão SIORG e Órgão SIAPE (Exercício): correspondem ao órgão no qual o agente público 
tomará posse. Marcar a opção: "Universidade Federal de Uberlândia" ou "Fundação 
Universidade Federal de Uberlândia". 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br
https://epatri.cgu.gov.br/signin


 
Entidade SIEST: é relacionada a empresas estatais (Decreto 8.945/2016), não se aplica à 
UFU. Marcar a opção: "Não relacionado às opções apresentadas". 
 
Equivalência: Marcar a opção: "Não relacionado às opções apresentadas". 
 
 

5. Gerar o comprovante de entrega da declaração para apresentação à DIPAP, juntamente com 
os demais documentos.  
 
Atenção: apenas UM dos dois modelos de comprovante de entrega da declaração, descritos 
abaixo serão aceitos: 

 Recibo de Entrega da Declaração e-Patri Original 

  
Comprovante de Entrega de Declaração e-Patri 

  

Para acesso ao manual e às perguntas frequentes relacionadas ao sistema e-Patri Clique Aqui 

Maiores dúvidas relativas ao Sistema e-Patri podem ser encaminhadas ao e-mail suporte.epatri@cgu.gov.br 

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/combate-a-corrupcao/informacoes-estrategicas/e-patri/arquivos-eleicoes/manual-e-patri-2020-2021.pdf
mailto:suporte.epatri@cgu.gov.br

